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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI COMPLEMENTAR Nº 230 DE 01 DE JULHO DE 2026

INSTITUI O ADICIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO FUNCIONAL - ADF - NOS TERMOS DO
ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR N.º 194,
DE 05 DE OUTUBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, em exercício,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Adicional de Desenvolvimento Funcional -
ADF, destinado aos servidores públicos civis e militares ocupantes de
cargo efetivo da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do
Poder Executivo Estadual.

Parágrafo Único - O adicional instituído por esta Lei Complementar
será devido exclusivamente aos servidores que ingressaram no ser-
viço público a partir de edital de concurso público publicado após a
data de 31 de dezembro de 2021, abrangidos pela extinção do adi-
cional por tempo de serviço e da gratificação por tempo de serviço
levada a efeito pela Lei Complementar n.º 194, de 05 de outubro de
2021, nas carreiras cujos ocupantes faziam jus ao adicional por tempo
de serviço ou à gratificação por tempo de serviço antes da referida
revogação.

Art. 2º - O ADF tem por finalidade incentivar:

I - a melhoria contínua do desempenho institucional e individual;

II - o aperfeiçoamento profissional permanente;

III - a valorização da experiência adquirida no serviço público;

IV - o desenvolvimento de competências necessárias à prestação de
serviços públicos de qualidade.

Art. 3º - O adicional será concedido a cada período de 3 (três) anos
de efetivo exercício, observado o cumprimento cumulativo dos seguin-
tes requisitos:

I - obtenção de resultado igual ou superior a 60% da pontuação má-
xima nas avaliações de desempenho realizadas durante o período
aquisitivo;

II - participação, com aproveitamento satisfatório, em ações de capa-
citação, aperfeiçoamento ou formação profissional durante o período
aquisitivo;

III - inexistência de penalidade disciplinar de suspensão no período
aquisitivo.

§ 1º - O Adicional de Desenvolvimento Funcional será devido a cada
servidor somente após o cumprimento de todos os requisitos apresen-
tados neste artigo.

§ 2º - A avaliação de desempenho e as ações de capacitação ne-
cessárias para o cumprimento dos requisitos definidos nos incisos I e
II deste artigo serão definidas em regulamento próprio por cada órgão

ou entidade da Administração Pública estadual através de ato conjun-
to com a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

§ 3º - A avaliação de desempenho não poderá ter interstício superior
a um ano.

§ 4º - Os órgãos e entidades que já realizam avaliação especial de
desempenho e avaliação periódica de desempenho poderão aproveitar
a regulamentação existente para fins de cumprimento do requisito dis-
posto no inciso I deste artigo.

Art. 4º - A cada período aquisitivo concluído com o atendimento dos
requisitos previstos nesta Lei Complementar, será incorporado à re-
muneração do servidor adicional correspondente a 5% (cinco por cen-
to), calculado sobre a sua respectiva base de cálculo.

§ 1º - O ADF será calculado sobre a mesma base de cálculo do adi-
cional por tempo de serviço ou gratificação por tempo de serviço vi-
gente para cargos da mesma carreira que ainda fazem jus ao referido
adicional ou gratificação.

§ 2º - Excepcionalmente, o primeiro período aquisitivo de 3 (três)
anos assegurará adicional correspondente a 10% (dez por cento), cal-
culado sobre a mesma base de cálculo referida no § 1º deste artigo.

§ 3º - O adicional poderá alcançar o limite máximo de 60% (sessenta
por cento).

§ 4º - Os percentuais adquiridos incorporar-se-ão à remuneração do
servidor para todos os efeitos legais, com as ressalvas dos artigos 5º
e 6º desta lei.

Art. 5º - Não é permitido o pagamento concomitante do Adicional de
Desenvolvimento Funcional instituído por esta Lei Complementar com
o Adicional por Tempo de Serviço, Gratificação por Tempo de Serviço
ou qualquer outro adicional ou gratificação cuja base remuneratória
seja vinculada unicamente ao tempo de serviço.

Art. 6º - O Adicional de Desenvolvimento Funcional não será com-
putado para cálculo de qualquer outro adicional ou vantagem pagos
aos servidores que fizerem jus ao seu recebimento.

Art. 7º - Todos os efeitos financeiros do ADF serão implementados
apenas prospectivamente a partir da efetiva regulamentação prevista
no § 2º do artigo 3º desta Lei Complementar.

Art. 8º - Caberá ao Chefe do Poder Executivo a expedição de nor-
mas complementares que se fizerem necessárias para o cumprimento
integral desta Lei Complementar.

Art. 9º - As despesas resultantes da aplicação desta Lei Complemen-
tar correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o
Poder Executivo autorizado a realizar as suplementações que se fi-
zerem necessárias.

Art. 10 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

Projeto de Lei Complementar nº 59/2026
Autoria: Poder Executivo, Mensagem n.º 06/2026.

Id: 2745913

LEI Nº 11.244 DE 01 DE JULHO DE 2026

ALTERA A LEI N.º 5.645/2010, QUE CONSO-
LIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS DATAS
COMEMORATIVAS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, INCLUI O DIA DO GRUPO CALEB,
TODO DIA 1º DE OUTUBRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, em exercício,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o anexo da Lei n.º 5645, de 06 de Janeiro de
2010, com a inclusão no calendário oficial das datas comemorativas
do Estado do Rio de Janeiro, do “DIA DO GRUPO CALEB”, a ser
comemorado anualmente todo dia 01 de outubro.

Art. 2º - O Anexo da Lei n.º 5645, de 06 de Janeiro de 2010, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

(...)

OUTUBRO

01
“DIA DO GRUPO CALEB”
DIA DA PESSOA IDOSA. Lei n.º 682, de 18 de novembro de
1983.
DIA DO VEREADOR. Lei n.º 4.319, de 10 de maio de 2004.
DIA DO COLUNISTA. Lei n.º 4.406, de 23 de setembro de
2004.
DIA DA REPÚBLICA POPULAR DA CHINA. Lei n.º 4.417, de
05 de outubro de 2004.
DIA ESTADUAL DO VALETUDO BRASILEIRO. LEI N.º 7053
DE 26 DE AGOSTO DE 2015.
Dia do Combate ao Preconceito do Etarismo. LEI N.º 10.367
DE 08 DE MAIO DE 2024.
Dia do Representante Comercia. LEI N.º 10.390 DE 29 DE
MAIO DE 2024.

(...)”

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de julho de 2026

RICARDO COUTO DE CASTRO
Governador em exercício

Projeto de Lei nº 4976/2025
Autoria dos Deputados: Carlos Macedo e Tia Ju.

Id: 2745914

LEI Nº 11.245 DE 01 DE JULHO DE 2026

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO O TAPETE DE SAL DE SÃO GONÇALO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro, em exercício,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como patrimônio cultural imaterial do Estado
do Rio de Janeiro o TAPETE DE SAL DE SÃO GONÇALO, com a
finalidade de preservar a cultura e a história do maior tapete de sal
da América Latina, realizado no feriado de Corpus Christis no muni-
cípio de São Gonçalo.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 02 de Julho de 2026 às 04:32:17 -0300.


